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ACÓRDÃO
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ADVOGADOS: Rodrigo Lima Maia e Mário Fortunato de Sousa Amaral 
APELADO: Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL.  ROUBO MAJORADO
TENTADO E ROUBO MAJORADO CONSUMADO.
CONDENAÇÃO.  ALEGADA  IMPRECISÃO  DA
DENÚNCIA.  IMPROCEDÊNCIA.  EXORDIAL
ACUSATÓRIA  QUE ATENDE AOS REQUISITOS
DO ART. 41 DO CPP. PLEITO ABSOLUTÓRIO.
ALEGADA EXCLUDENTE  DE  CULPABILIDADE,
EM  FACE  DE  COAÇÃO  IRRESISTÍVEL.  NÃO
DEMONSTRAÇÃO.  MATERIALIDADE  E  CO-
AUTORIA  COMPROVADAS.  PRISÃO  EM
FLAGRANTE.  PROVA  TESTEMUNHAL.
RECONHECIMENTO  FEITO  PELAS  VÍTIMAS.
ALEGAÇÃO DE QUE NÃO APONTOU A ARMA,
APENAS  DIRIGIU  A  MOTO.  IRRELEVÂNCIA.
CIRCUNSTÂNCIA OBJETIVA QUE SE ESTENDE
A  TODOS  OS  AGENTES.  MAJORANTE
APLICADA.  PLEITO  ALTERNATIVO  PELO
RECONHECIMENTO  DA  TENTATIVA.
ALEGAÇÃO  DE  QUE  NÃO  TEVE  A  POSSE
MANSA  E  PACÍFICA  DOS  OBJETOS
SUBTRAÍDOS.  IMPROCEDÊNCIA.  APELANTE
MENOR DE 21 ANOS. RECONHECIMENTO DA
ATENUANTE  DA  MENORIDADE  RELATIVA.
ALTERAÇÃO  DA  DOSIMETRIA.  “ARRASTÃO”.
CONFIGURAÇÃO  DA  CONTINUIDADE
DELITIVA. APLICAÇÃO DO ART. 71 DO CP, NO
PATAMAR  DE  1/6,  HAJA  VISTA  A
OCORRÊNCIA  DE  DOIS  DELITOS.
PRECEDENTES DO STJ. REDUÇÃO DA PENA.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 
 
– A jurisprudência tem admitido que não se
faz  indispensável  a  individualização  do
comportamento  específico  de  cada  agente,
desde que possibilitado o exercício da ampla
defesa, como ocorreu no caso.
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– quando  a  dinâmica  criminosa  demonstrada
nos autos não revela ter o agente agido sob
coação, incabível a aplicação da excludente de
culpabilidade prevista no art. 22 do CP.

–  A alegação de que não foi o apelante que
manejou  a  arma,  mostra-se  irrelevante  para
configuração  da  coautoria  delitiva  do  roubo,
bem assim a majorante respectiva, haja vista
tratar-se  de  circunstância  objetiva  que  se
estende a todos os agentes. 

–  Para a consumação do delito de roubo, basta
a  subtração  do  bem  para  se  caracterizar  a
existência  de  posse  do  meliante,  não
impostando que esta seja, ou não, tranquila.

–  Sendo o agente menor de 21 (vinte e um)
anos de idade, na época dos fatos delitivos, faz
jus  a  aplicação  da  redução  de  pena  pelo
reconhecimento  da  circunstância  atenuante,
prevista no art. 65, inciso I, do Código Penal.

–  Evidenciada a ocorrência de um “arrastão”
praticado  pelo  apelante  e  seu  comparsa,  na
sequência  dos  delitos  de  roubo  por  eles
perpetrados,  os  quais,  sendo  da  mesma
espécie,  e,  pelas  condições  de  tempo,  lugar,
maneira  de  execução  e  outras  semelhantes,
revelam ter sido o subsequente continuação do
primeiro,  resta  configurada  a  continuidade
delitiva, pelo que aplica-se-lhe a regra contida
no art. 71 do Código Penal.

– É  pacífica  a  jurisprudência  do  STJ,  em  se
tratando  de  aumento  de  pena  referente  à
continuidade delitiva, aplicando-se a fração de
aumento de 1/6 pela prática de 2 infrações;
1/5, para 3 infrações; 1/4, para 4 infrações;
1/3, para 5 infrações; 1/2, para 6 infrações; e
2/3, para 7 ou mais infrações.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados,
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ACORDA  a  Egrégia  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em  desarmonia  com  o  parecer  da
Procuradoria  da  Justiça, em  dar provimento  parcial  ao  recurso,  nos
termos do voto do Relator.

RELATÓRIO

Perante a Vara  Única  da  Comarca de Água  Branca/PB,
Hélder José Vieira Félix, foi denunciado como incurso nas sanções do art.
157, § 2º, I e II do Código Penal e art. 157, §2º, I e II, c/c o art. 14, II e
art. 69, todos do Código Penal,  conforme narrativa constante da exordial
acusatória que passo a transcrever (fls. 02/02-B):

“Das  peças  de  informação  infere-se  que  o
denunciado, em união de desígnios com um comparsa até agora
identificado  apenas  como  Júnior,  no  dia  15.05.2014,  às
22h00min,  nas  imediações  do  prédio  do  Ministério  Público  em
Água Branca, tomou de assalto o aparelho de telefonia celular da
vítima  Miguel  José  de  Santana,  mediante  grave  ameaça
perpetrada por uma faca.

Aponta a apuração que no dia, hora e local já
mencionados,  o  ofendido  caminhava  casualmente,  quando  o
denunciado  se  aproximou  conduzindo  uma  motoneta  Italika
110cc, vermelha, trazendo como 'garupa' o criminoso até agora
identificado como 'Júnior'. Esse último desceu da moto, e exibindo
uma faca, ordenou que a vítima Miguel entregasse o celular que
trazia consigo. Obtendo a posse do bem, o perpetrador retornou a
moto, fugindo com o denunciado.

Aproximadamente  trinta  minutos  depois,  o
acoimado e seu comparsa continuaram com o 'arrastão' no centro
de  Água Branca.  Dessa  sorte,  com o mesmo modus  operandi,
abordaram a vítima Rafael Florêncio de Almeida. 'Júnior' desceu
de arma em punho, enquanto o acusado permaneceu na moto,
dando cobertura e fuga. Como esse segundo ofendido não tinha
aparelho  celular  em  seu  poder,  os  criminosos  arrancaram um
cordão que trazia no pescoço.

Malgrado,  este  roubo não restou  consumado
vez que, no mesmo instante, um popular chegou ao local, tendo
os dois criminosos fugido em direção à PB 306.

A  polícia  militar  foi  acionada,  localizando  os
réus  pelas  características  físicas  e  do  veículo.  Iniciou-se
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perseguição e, na fuga, o denunciado e seu comparsa caíram da
moto, continuando a correr pela mata. Insistindo na perseguição,
o denunciado foi capturado, enquanto o segundo criminoso ainda
não foi identificado e permanece foragido.

Ouvido pela autoridade policial o réu confessa
a imputação.”

Recebimento da denúncia em 10.06.2014 (fl. 29).

Instruído regularmente o processo, oferecidas as
alegações finais orais pelo Ministério Público (mídia/DVD – fl.  74) e pela
defesa (Memoriais - fls. 81/88), a MM Juíza julgou procedente a denúncia,
condenando o réu Hélder José Vieira Félix, como incursos nas penas do art.
157, §2º, incs. I e II, e art. 157, §2º, incs. I e II c/c o art. 14, inc. II e art.
69, todos do Código Penal  (Sentença de fls. 120/130), fixando a pena da
seguinte maneira:

- Para o crime de roubo majorado consumado contra a
vítima Miguel José de Santana, fixou a pena-base em 05 (cinco) anos de
reclusão. Considerando as causas de aumento insertas nos incisos I e II do
parágrafo 2º do art. 157 do CP, aumentou a pena em 1/3, passando para
06 (seis) anos e 08 (oito) meses, a qual foi tornada definitiva, além da
pena de multa fixada em 250 (duzentos e cinquenta) dias-multa, à base de
1/30 do salário-mínimo a época do crime.

- Para o crime de roubo majorado tentado contra a vítima
Rafael  Florêncio  de  Almeida,  fixou  a  pena-base  em 05  (cinco)  anos  de
reclusão. Considerando as causas de aumento insertas nos incisos I e II do
parágrafo 2º do art. 157 do CP, aumentou a pena em 1/3, passando para
06 (seis) anos e 08 (oito) meses. Em face do que dispõe o art. 14, inc. II
do CP, reduziu a pena em 1/3, passando para 05 (cinco) anos de reclusão, a
qual foi tornada definitiva, além da pena de multa fixada em 166 (cento e
sessenta e seis) dias-multa, à base de 1/30 do salário-mínimo a época do
crime.

- Por entender tratar-se de concurso material (art. 69 do
CP),  procedeu a  soma das  penas  totalizando a  condenação do  acusado
Hélder  José  Vieira  Félix  em  11  (onze)  anos  e  08  (oito)  meses  de
reclusão a ser cumprida em regime inicial fechado, na Cadeia Pública de
Princesa Isabel/PB, e 416 (quatrocentos e dezesseis) dias-multa.

Inconformado, recorreu o réu (fls. 134), alegando em suas
razões (fls. 135/142), manifesta  imprecisão  da  denúncia  quanto  à
participação do acusado. Alega também ausência de provas da autoria e da
co-autoria, invocando a excludente de culpabilidade pela coação irresistível,
bem como o princípio  in dubio pro reo,  requerendo sua absolvição. Aduz

Apelação Criminal 0000628-97.2014.815.0941                   CMBF - Relator                          4



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

ainda que  o  réu  não apontou a  arma,  apenas dirigiu  a moto.  Requer  o
reconhecimento da atenuante da menoridade relativa, por ser menor de 21
(vinte um) anos de idade. Alternativamente, pleiteia pelo reconhecimento da
tentativa,  alegando  que  não  teve  a  posse  mansa  e  pacífica  dos  objetos
subtraídos.

Contrarrazões pela Promotoria de Justiça, pugnando que
seja negado provimento ao recurso, mantendo-se a sentença de primeiro
grau intocada (fls. 152/158).

A douta Procuradoria de Justiça, em parecer, opinou pelo
desprovimento do apelo (fls. 173/176).  

É o relatório.

VOTO

Do Juízo de Admissibilidade:

Conheço do recurso porque presentes os pressupostos
de  admissibilidade,  inclusive  a  tempestividade,  já  que  interposto  em
18.09.2014 (fl. 134), tendo sido o réu intimado pessoalmente da Sentença
em 29.09.2015 (fl. 184-v).

MÉRITO

Da manifesta imprecisão da denúncia

Sustenta o recorrente,  inicialmente,  haver  uma
manifesta  imprecisão  da  denúncia  quanto  à  participação  do  acusado,
resvalando na qualificadora do concurso de pessoas, alegando ainda que o
parquet, enquanto titular da ação penal, não se desincumbiu, a contento, de
demonstrar a autoria e materialidade do delito. 

Pois bem.  A  alegada  imprecisão  da  denúncia  não  se
configurou no presente caso. O argumento apresentado pelo recorrente não
se sustenta, na medida em que se verifica, com relativa facilidade, que a
exordial  descreveu  clara  e  objetivamente  o  fato  delituoso,  a  sua
capitulação,  identificando  de  forma  nítida  a  atuação  tanto  do  apelante
quanto de seu comparsa conhecido por “Júnior”. 

Portanto, a denúncia atendeu aos requisitos do art. 41 do
Código de Processo Penal, e permitiu ao acusado o conhecimento integral
da acusação que lhe foi feita e, por conseguinte, a ampla defesa durante
todo o processo criminal.
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Demais disso, sabe-se que, em se tratando de crime em
que mais  de um agente pratica  atos  de execução,  é suficiente  a inicial
acusatória fazer menção à conduta de cada um, não se fazendo necessária
descrição  pormenorizada  delas.  Nesse  sentido,  a  jurisprudência  tem
admitido que não se faz indispensável a individualização do comportamento
específico de cada agente,  desde que possibilitado o exercício da ampla
defesa, como ocorreu no caso. A propósito, traz-se à colação:

56060650  -  PROCESSUAL  PENAL.  Nulidade.
Inépcia  da  denúncia.  Inexistência  de
descrição  detalhada  do  fato  e  de
individualização da conduta e dos ânimos de
cada  denunciado.  Inocorrência.
Preenchimento  dos  requisitos  legais  do  art.
41  do  código  de  processo  penal.  Vício  não
demonstrado.  Preliminar  rejeitada.  In  casu
não  se  vislumbra  omissão  de  qualquer  dos
requisitos essenciais da denúncia, porquanto
não há falar em inépcia da peça acusatória,
que atende as exigências do art. 41 do CPP. A
denúncia descreve o fato delituoso de forma
concisa, porém atinge o fim a que se destina,
que  é  apontar  o  que  os  denunciados
praticaram,  possibilitando  o  exercício  do
direito  da  ampla  defesa  e  do  contraditório,
não  se  sustentando,  portanto,  a  tese  de
nulidade.  Apelação  criminal.  Crime  contra  os
costumes. Estupro em concurso de pessoas. Art.
213  c/c  art.  29,  ambos  do  CP.  Condenação.
Inconformismo  defensivo.  Absolvição.
Inviabilidade.  Autoria  e  materialidade
comprovadas.  (…)  (TJPB;  ACr  0001876-
07.2011.815.0391;  Câmara  Especializada
Criminal; Rel. Des. Arnóbio Alves Teodósio; DJPB
30/05/2014; Pág. 24)

64676708 - APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA
A  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  PECULATO.  ARTS.
312,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  PENAL.  CONDENAÇÃO
EM  PRIMEIRO  GRAU.  RECURSOS  DOS  RÉUS.
PRELIMINAR.  Alegada inépcia da denúncia por
ausência de descrição da conduta dos réus.
Denúncia  que  atende  aos  requisitos  legais.
Art. 41 do código de processo penal. Relato
dos fatos que proporciona o pleno exercício
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da  ampla  defesa. Alegação  de  cerceamento
defesa. Ausência documentos na carta precatória a
possibilitar  o  exercício  de  defesa.  Hipótese  de
nulidade inexistente. Art. 564 do CPP. Ausência de
demonstração  de  prejuízo.  Afastamento.  (…)
Recursos desprovidos.  (TJSC; ACR 2011.031750-
7; Anchieta; Quarta Câmara Criminal;  Relª Desª
Subst.  Cinthia  Beatriz  da  Silva  Bittencourt
Schaefer;  Julg.  23/10/2014;  DJSC  05/11/2014;
Pág. 453) 

Assim sendo, não procede a alegação de imprecisão  da
exordial acusatória apresentada no presente recurso apelatório.

Da alegada ausência de provas da autoria e da co-autoria

A  pretensão  recursal  consubstancia-se  também  na
contrariedade  à  sentença  condenatória,  pugnando  por  sua  reforma  no
sentido  da  absolvição  do  apelante,  sob  a  alegação  de  insuficiência  de
provas.

As provas da materialidade e da autoria do ilícito, por
sua vez, emergem de forma límpida e categórica do conjunto probatório,
desde a prisão em flagrante, os depoimentos das testemunhas ouvidas em
Juízo, e as declarações das próprias vítimas.

Nesse  diapasão,  vejamos  o  teor  das  declarações  das
vítimas  que,  quando  ouvidas  em juízo,  acerca  do  evento  delituoso  em
disceptação, descreveram, com riqueza de detalhes, toda a cena criminosa.
Vejamos:

–Miguel  José  de  Santana (primeira  vítima):
“que  mais  ou  menos  22:15h  da  noite,  eu
voltava  para  casa  a  pé,  vinha  falando  no
celular, e de repente a moto encostou, e um
rapaz  de  baixa  estatura  desceu e  colocou a
faca em cima de mim e pediu para passar o
celular; que na hora não conheci o rosto dele,
o nervoso eu não percebi, eu sabia que o que
tava na moto, era maior que ele, mais alto,
percebi que era mais alto, entreguei o celular;
que o que colocou a faca parece que estava
com  uma  jaqueta;  que  não  lembra  do  que
estava  pilotando  a  moto;  que  comunicou  o
fato  a  polícia  na  mesma  hora;  que  nesse
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período  tava  acontecendo  muito  roubo  de
celular  em  Água  Branca;  que  confirma  o
depoimento prestado na delegacia de polícia,
às fls. 04; que presenciou quando o acusado
confessou  a  prática  do  assalto;  que  na
verdade o acusado falou que esse colega dele
convidou ele pra vim pra cá, não disse o que
vinha fazer,  e quando chegou aqui  em Água
Branca foi que falou que era pra roubar, pegar
celular,  e  colocou  a  faca  em  cima  dele  e
obrigou ele a fazer; que ele disse que pilotou a
moto  e  que  a  moto  era dele;  que o celular
roubado  foi  encontrado  em  péssimas
condições no lugar onde a polícia fez a busca;
que  a  parte  traseira  do  celular  estava
quebrada  e  cheio  de  água;  que  quem
encontrou o celular conseguiu visualizar a foto
aí  reconheceu  e  mandou.”  (declarações
prestadas em Juízo, constante da mídia/DVD,
juntado à fl. 74).

– Rafael  Florêncio  de  Almeida (segunda
vítima): “eu ia caminhando pra casa, quando
fui abordado perto da creche, era umas 10h;
que foi ele e o parceiro dele; que chegaram de
motoneta, só desceu o que estava com a faca
e esse que está aqui ficou na moto; que era
quase do tamanho de uma faca de mesa; que
ele falou: 'passa o celular'; que eu disse que
tava sem o celular; que ele pediu dinheiro, eu
disse que não tinha, ele me revistou, passou a
mão nos bolsos, confirmou que eu não tinha
nada, viu o cordão que eu tinha arrancou e só
fez jogar fora; que tinha uma pessoa longe,
que viu que tava acontecendo o roubo, aí eles
viram que  vinha  um carro  chegando  e  eles
correram;  que  eles  foram  no  sentido
Imaculada;  que  a  cor  da  motoneta  era
vermelha e preta; que confirma o que disse ao
delegado,  às  fls.  05,  e  reconhece  a  sua
assinatura; que confirma que era esse rapaz
aqui  presente  o  piloto  da  moto;  que  ouviu
dizer que o outro obrigou ele a pilotar a moto.”
(declarações  prestadas  em  Juízo,  constantes
da mídia/DVD juntado à fl. 74).
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Destaca-se  também  os  depoimentos  dos  Policiais
Militares que efetuaram a prisão em flagrante do apelante:

–Ires  José  de  Castro (Policial  Militar):  “que
lembra  da  ocorrência;  nós  estávamos
rondando na cidade, quando algumas pessoas
ligaram  informando  que  tinha  ocorrido  um
roubo  de  um  celular,  um  fato  que  vinha
acontecendo com frequência  aqui  na  cidade,
tinha uma onda de  roubos  a  celulares  aqui,
roubo  a  pedestres  onde  eram  subtraídos
celulares; que tinham sido tomados de assalto
mais ou menos uns 08 (oito) celulares aqui;
que tava trabalhando nesse sentido de coibir
isso;  que  nos  ligaram  dizendo  que  tinha
acontecido um, aí a gente foi imediatamente;
que  chegou  lá  encontrou  uma  das  vítimas,
Miguel, que estava muito nervoso dizendo que
tinham subtraído seu celular mediante ameaça
de  dois  rapazes  numa moto,  onde  o  carona
tinha  descido  com  a  faca  e  subtraído  seu
celular; que foi mais na frente e encontrou a
outra  vítima,  Rafael;  que  quando  a  vítima
Miguel descreveu o roubo, ele disse que um
ficou  na  moto  e  o  outro  subtraiu  o  bem
mediante  ameaça,  com  uma  faca;  que  eles
chegaram  a  roubar  o  celular  de  Miguel;  aí
continuamos e achamos a outra vítima, Rafael,
que disse  que não tinha se consumado porque
tinham chegado pessoas no momento que ele
estava  sendo  atacado;  que  a  vítima  Rafael
disse  que  o  roubo  foi  do  mesmo  modus
operandi,  os  dois  chegaram  na  moto,  um
desceu com a faca e outro ficou na moto; que
a vítima Rafael  disse  que chegaram pessoas
no  local,  na  hora,  aí  eles  se  assustaram  e
correram; que não chegaram a levar o celular
de  Rafael;  Que  tentaram  levar  uma
correntinha do pescoço de Rafael; que eles se
evadiram  na  PB  306,  com  sentido  a
Imaculada;  que  foram atrás  e  cerca  de  um
quilômetro a frente, eles caíram da moto; que
a moto já estava no chão; que ele adentraram
numa mata e nós também entramos na mata
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e uns 40 minutos depois, a gente conseguiu
capturar o Hélder, esse que está aqui na sala
de audiência; que o outro, que segundo ele se
chama Júnior, nós não conseguimos pegá-lo;
que foram populares que informaram que eles
estavam  na  mata;  que  não  tinha  nenhum
objeto com o Hélder; que Hélder era o piloto
da moto; que Hélder não reagiu a prisão, se
entregou  a  prisão;  que  confirmo  o  meu
depoimento prestado ao Delegado; que Hélder
disse que os objetos roubados ficaram com o
Júnior.”  (depoimento  prestado  em  Juízo,
constante da mídia/DVD, juntado à fl. 74).

– Edicarlos Soares Silva (Policial Militar): “que
confirma que participou da prisão do réu; que
tinha notícia  na polícia  de muitos roubos de
celulares;  que  estávamos  fazendo  nossas
rondas de rotina e fomos informado que havia
ocorrido o roubo, então nos dirigimos ao local,
próximo  ao  prédio  do  Ministério  Público,  e
encontramos a primeira vítima, que confirmou
que  havia  sido  abordado  e  tinha  havido  o
roubo do celular, então saímos em diligências;
que a primeira vítima disse que foi abordada
por dois cidadãos em uma moto usando uma
faca  e  que  usavam capacete;  que  era  uma
motoneta, cinquentinha; que a primeira vítima
disse apenas que foi abordado e um  colocou a
faca  em  cima  dele  e  levaram...;  nós
continuamos,  fomos  informados  que  eles
tinham saído em direção a rodovia, aí saímos
em diligências, tivemos a informação de que
eles caíram na saída da cidade; que chegaram
a conversar com a segunda vítima, logo após a
prisão de Hélder; que eles caíram da moto na
rodovia e entraram no mato; que procuramos
dentro do mato e, nas imediações da rodovia,
encontramos  o  acusado,  que  está  presente
aqui na audiência; que o acusado confessou,
dizendo que foi influenciado pelo outro, e que
foi  coagido  pelo  comparsa;  que  o  acusado
disse que estava na moto e o outro chamou
pra sair e vir para cá; que o acusado disse que
estava  só  pilotando  a  moto;  que  não  foi
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encontrado nada com o  acusado preso;  que
outra vítima os procurou, a respeito de uma
corrente,  mas não se recorda por completo;
que  as  duas  vítimas  confirmaram,  para  o
Delegado,  que  era  o  acusado;  que  ele  não
reagiu a prisão; que as vítimas.” (depoimento
prestado em Juízo,  constante  da  mídia/DVD,
juntado à fl. 74).

Em seu interrogatório o réu declarou o seguinte:

–O acusado Hélder José Vieira Félix afirmou
o seguinte:  “eu  estava em casa  com minha
esposa, aí chegou Júnior lá, eu conhecia ele a
pouco tempo, e Júnior disse: 'tem como nós ir
em Água Branca pra nós fazer uma cobrança
lá?'  Eu  disse:  tem;  que  chegando  em Água
Branca,  aí  ia  uma  garota  na  calçada;  que
Júnior pediu pra parar a moto pra falar com
ela,  dizendo que a conhecia;  que quando ia
parando  a  menina  entrou  em  casa;  que
quando  prosseguiu,  mais  na  frente  ia  um
menino mexendo no celular; que Júnior pediu
pra o acusado parar,  dizendo que era o rapaz
da cobrança; que quando parou, Júnior pegou
o celular da vítima e disse 'vai, anda, anda'.
Que perguntou:  'tu não dissesse que ia fazer
uma  cobrança?';  que  Júnior  falou:  'não  tá
vendo não, que eu já roubei aqui?'; que disse:
'e  é pra roubar,  eu não gosto  dessas coisas
não'; que Júnior colocou a faca no acusado e
disse: 'bora prosseguir'; que ficou com medo e
se  sentiu  ameaçado;  que mais  na frente,  ia
outro rapaz, e Júnior mandou parar a moto;
que Júnior tentou roubar alguma coisa desse
menino, mas ele não tinha nada; que Júnior
disse:  'bora  que,  vem vindo um carro  preto
atrás  da  gente';  que  ficou  com  medo  e
acelerou a moto; que na saída, levaram uma
queda; que Júnior correu pra dentro do mato e
o acusado pediu ajuda ao sr. do carro preto;
que o homem disse: 'bota a mão na cabeça,
senão vou lhe matar'; que ficou com medo e
correu pro mato; que com pouco tempo entrou
um monte de gente lhe procurando; que mais
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na frente saiu do mato e avistou a polícia; que
pediu  ajuda  a  polícia,  momento  em que  foi
efetuada  sua  prisão;  que  veio  pilotando  a
moto;  que  a  motoneta  é  sua;  que  quem
subtraiu o aparelho celular foi Júnior; que ele
é  conhecido  como  'Júnior  Parangolé';  que
Júnior é de Tabira; que Júnior correu e não foi
pego; que a primeira pessoa que Júnior tentou
roubar foi uma moça, mas ela entrou em casa
e ele não conseguiu; que acha que Júnior ia
roubar ela; que não chegou a ser levado nada
da moça; que depois, Júnior pegou o celular
de um rapaz;  que  conhece  Júnior  da  Escola
que estudava; que Júnior usava uma faca de
mesa pontiaguda; que, quando Júnior desceu
da moto pra abordar as vítimas,  não correu
porque Júnior ficou ameaçando com a faca e
caso  ele  fugisse  e  ele  não  lhe  pegasse,  ia
acontecer alguma coisa com sua esposa; que
ficou surpreso com a ação de Júnior; que não
sabe dizer se Júnior já respondeu a processo
ou  se  tem  envolvimento  com  drogas;  que
conheceu Júnior, no começo do ano, na Escola
(Arnaldo)  onde  estudavam.”  (declarações
extraídas  do  interrogatório,  em  Juízo,
constante da mídia/DVD, juntado à fl. 74).

Não  obstante  o  apelante  ter  negado  sua  intenção  de
praticar a conduta delitiva, tudo converge para incriminá-lo. 

Dessarte,  o  substrato  probatório  a  autorizar  uma
condenação é irrefragável e aprume. A materialidade e a autoria atribuídas
ao  ora  apelante  são  incontestes,  posto  que  conduzem  à  inexorável
conclusão de sua responsabilidade, em concurso com a pessoa conhecida
pelo nome de Júnior.

Registre-se que as testemunhas de defesa se limitaram
a  abonar  a  conduta  do  apelante  perante  a  sociedade,  porém  não
contribuíram  para  os  esclarecimentos  dos  fatos,  até  porque  nada
presenciaram. 

Quanto a alegação de que o apelante  agiu sob coação
perpetrada  pela  pessoa  de  “Júnior”,  o  apelante  não  logrou  êxito  em
demonstrar  tê-la  sofrido,  haja vista que, se coação tivesse havido,  pela
análise da dinâmica criminosa, percebe-se claramente que o apelante, teve
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duas oportunidades de fugir com a moto e deixar para trás o Júnior, nos
momentos em que este desceu do veículo para abordar as vítimas. 

Portanto, pelo contexto delitivo demonstrado nos autos,
não é crível que o apelante tenha ficado esperando a ação delitiva de Júnior,
apenas  por  medo  de  sofrer,  ele  ou  sua  família,  represálias  por  parte
daquele, sendo inaplicável a aplicação do art. 22 do Código Penal.

O  recorrente  alega  ainda  que  não teria sido ele que
idealizou a conduta criminosa perpetrada, além de que não portava a faca,
havendo apenas conduzido a motocicleta utilizada para a prática delitiva,
pelo que almeja a redução da pena imposta.

Os  argumentos  trazidos  pela  defesa  do  apelante  não
merecem prosperar, haja vista que o Magistrado Sentenciante, ao aplicar a
reprimenda correspondente ao delito em comento, corretamente considerou
as causas de aumento de pena, previstas no art. 157, §2º, incisos I e II, do
Código Penal, aplicando-as no julgamento de base, porquanto, o emprego
da  arma  branca  durante  a  execução  do  assalto  em  tela,  sendo  causa
objetiva de aumento de pena, comunica-se a todos os agentes.

A propósito:

64674982  -  APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIMES
CONTRA  O  PATRIMÔNIO.  ROUBO
CIRCUNSTANCIADO PELO EMPREGO DE ARMA
E  PELO  CONCURSO  DE  AGENTES  CP,  ART.
157,  §  2º,  I  E  II).  SENTENÇA
CONDENATÓRIA.  RECURSOS DE  AMBOS OS
RÉUS.  PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO  POR
AUSÊNCIA  DE  PROVAS.  APLICAÇÃO  DO
PRINCÍPIO  IN  DUBIO  PRO  REO.
INVIABILIDADE.  Autoria  e  materialidade
devidamente  comprovadas  pela  delação  do
corréu e pelo depoimento da vítima. Apelo do
acusado r. R.. Pleito pelo reconhecimento da
participação  de  menor  importância.
Impossibilidade.  Papel  desempenhado
fundamental para o sucesso do ilícito penal.
Comunhão  de  desígnios  e  esforços  do
apelante com o outro comparsa evidenciada.
Manutenção  da  sentença.  Pedido  de
desclassificação  para  roubo  tentado.
Inacolhimento. Subtração de bens da vítima
sob a mira de uma arma de fogo. Condenação
mantida. Dosimetria dos réus r.  R. E L. M..
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Primeira  fase.  Prejuízo  da  vítima  que  não
pode  ser  considerado  como  circunstância
judicial  negativa.  Consequência  inerente  ao
tipo penal. Pena-base fixada no mínimo legal.
Adequação de ofício. Terceira fase. Apelo do
acusado r.  R..  Insurgência  pela  exclusão
da  causa  especial  de  aumento  pelo
emprego  de  arma.  Impossibilidade.
Alegação de que não foi o corréu quem
manejou  a  arma  de  fogo.  Irrelevância.
Circunstância objetiva que se estende a
todos  os  agentes. Dispensabilidade  da
apreensão do artefato para a configuração da
majorante.  Condenação  mantida.  Recursos
conhecidos  e  desprovidos.  (TJSC;  ACR
2014.065697-2; Urussanga; Segunda Câmara
Criminal;  Rel.  Des.  Getúlio  Corrêa;  Julg.
21/10/2014; DJSC 30/10/2014; Pág. 461)

93942088  -  APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME
CONTRA  O  PATRIMÔNIO.  ROUBO
DUPLAMENTE MAJORADO. MANUTENÇÃO DO
DECRETO  CONDENATÓRIO.  PROVA
SUFICIENTE.  1.  Manutenção  do  Decreto
condenatório.  As  provas  existentes  no
caderno  processual  são  suficientes  para  o
julgamento  de  procedência  do  pedido
condenatório  deduzido  na  denúncia.
Declarações  lineares  das  vítimas  e  dos
policiais  militares  atuantes  na  prisão  em
flagrante,  tudo  isso  corroborado  pela
confissão judicial dos réus. 2. Majorantes pelo
emprego  de  arma  e  concurso  de  pessoas.
Incidência.  Suficiente  prova  acerca  da
subtração praticada em concurso de agentes
e mediante ameaça exercida pelo emprego de
arma  de  fogo.  Segundo  o  entendimento
tranqüilo  desta  câmara,  são  prescindíveis
para a configuração da majorante descrita no
art. 157, §2º, inc. I, do CP, a apreensão da
arma  e  a  certificação  de  sua  efetiva
potencialidade  lesiva,  se  nos  autos  do
processo  criminal  restou  suficientemente
comprovado, por outros meios, a utilização do
artefato  para  a  intimidação  da  vítima.
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Hipótese  em  que  a  arma  foi,  inclusive,
apreendida  e  periciada.  Ainda,  em  se
tratando de circunstância objetiva, para
a incidência da causa de aumento, basta
o  emprego  de  arma  por  um  dos  co-
agentes. 3. Dosimetria da pena. Mantida a
pena-base de cada réu em 04 anos e 06 seis
meses,  porque  desfavorável  a  eles  o  vetor
circunstâncias  do  delito.  Na  segunda  fase,
pena provisória reduzida para 04 anos, pela
incidência  das  atenuantes  da  menoridade  e
confissão  espontânea.  Na  terceira  fase,
redução da fração de aumento pela presença
de duas majorantes para 3/8. Pena definitiva
redimensionada  para  05  (cinco)  anos  e  06
(seis) meses de reclusão. Regime semi-aberto
corretamente  fixado.  Pena  de  multa  de  10
(dez) dias-multa,  na razão mínima. 4. Pena
pecuniária.  Impossibilidade  de  afastamento
ou isenção. A condenação do réu à pena de
multa  configura  simples  realização  do
preceito  secundário  da  norma incriminadora
e, por isso, é de aplicação cogente, não sendo
possível  o  seu afastamento ou isenção,  sob
pena de violação do princípio da legalidade.
5. Custas processuais. Imperiosa a suspensão
da  exigibilidade  das  custas  processuais,
considerando que o acusado foi  patrocinado
ao  longo  do  feito  pela  defensoria  pública.
Apelo  parcialmente  provido.  (TJRS;  ACr
480879-02.2012.8.21.7000;  Tramandaí;
Oitava  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Dálvio
Leite Dias Teixeira; Julg. 12/03/2014; DJERS
28/03/2014)  

60062592  -  PROCESSO  PENAL  E  PENAL.
APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  DUPLAMENTE
MAJORADO (ART. 157, § 2º, INCISOS I E II
DO CÓDIGO PENAL) EMPREGO DE ARMA E EM
CONCURSO  DE  PESSOAS.  APELAÇÃO
CRIMINAL.  PLEITO  DE  ABSOLVIÇÃO  POR
INSUFICIÊNCIA  PROBATÓRIA.
IMPROCEDÊNCIA.  RELEVÂNCIA  DA PALAVRA
DA  VÍTIMA.  HARMONIA  COM  OS
DEPOIMENTOS  TESTEMUNHAIS.  PEDIDO  DE
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SUPRESSÃO  DA  CAUSA  DE  AUMENTO  DO
EMPREGO  DE  ARMA.  IMPOSSIBILIDADE.
PROVA  DE  USO  POR  PARTE  DO
COAUTOR.  ACUSADO  QUE,  EMBORA
EFETIVAMENTE NÃO TENHA MANUSEADO
O ARTEFATO DURANTE O CRIME, ADERIU
À CONDUTA. CIRCUNSTÂNCIA OBJETIVA,
COMUNICÁVEL. READEQUAÇÃO DA PENA EX
OFFICIO.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. I. Nos crimes cometidos contra
o  patrimônio,  a  palavra  da  vítima  assume
especial  relevo,  eis  que,  geralmente,  são
praticados  na  clandestinidade,  ainda  mais
quando  em  consonância  com  os  outros
elementos  probatórios.  II.  O  emprego  de
arma  de  fogo,  causa  de  aumento  do
crime  de  roubo,  constitui  circunstância
objetiva,  que,  em regra,  se comunica a
todos  os  coautores. (TJRN;  ACr
2013.015141-7; Natal; Câmara Criminal; Rel.
Des. Glauber Rêgo; DJRN 15/10/2014).
 

Nesse sentido, incide para o apelante a majoração da
pena tanto em relação ao concurso de agentes,  quanto ao emprego de
arma branca (faca), não havendo razão para afastá-las.

Dessa maneira, conclui-se que a suposta insuficiência de
provas, tão decantada pelo recorrente para embasar a absolvição almejada,
esmorece em face da materialidade e da autoria incontestes, posto que
esteadas em provas verossímeis e vigorosas, não havendo que se falar em
aplicação do princípio in dúbio pro reo.

Do pleito alternativo pelo reconhecimento da tentativa

Alternativamente, requer o apelante o reconhecimento
da tentativa, alegando que não chegou a ter a posse mansa e pacífica dos
objetos subtraídos.

Inicialmente,  convém  rememorar  que  o  apelante  foi
condenado pela prática de dois delitos de roubo majorados, um consumado
e outro tentado.

Pois bem. Os argumentos defensivos apresentados pelo
recorrente não  merecem prosperar,  porquanto  discrepantes  do  contexto
probatório inserto nos autos, estando comprovada sua conduta criminosa
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referente tanto ao roubo tentado praticado contra a vítima Rafael, quanto
em relação ao roubo consumado, contra a vítima Miguel.

Consoante ficou evidenciado no caderno processual, em
especial, os relatos das testemunhas, das vítimas e do próprio acusado, vê-
se que houve, sim, a consumação do delito contra a vítima Miguel, sendo
impossível se falar em tentativa, uma vez que o art. 14, II, do CP dispõe
ser  crime  tentado “quando  iniciada  a  execução,  não  se  consuma  por
circunstâncias alheias à vontade do agente”.

In casu, o agente logrou êxito em subtrair, em concurso
com  seu  comparsa  “Júnior”,  e  mediante  grave  ameaça,  o  mencionado
aparelho celular da vítima Miguel, e, ainda que a Polícia Militar tenha sido
prontamente acionada e conseguido detê-lo poucos minutos após o delito, a
subtração já havia se operado.

A  bem  da  verdade,  neste  tipo  de  crime,  basta  a
subtração do bem para se caracterizar a existência da posse do meliante,
não importando assim que esta seja, ou não, tranquila.

A consumação do delito de roubo se dá com a simples
posse, ainda que breve, da coisa alheia subtraída, bastando a cessação da
clandestinidade ou violência da ação.

Nesse sentido, esclarecedores se afiguram os julgados
do Excelso Pretório:

“O roubo se consuma no instante em que o ladrão
se torna possuidor da coisa móvel alheia subtraída
mediante grave ameaça ou violência. Para que o
ladrão  se  torne  possuidor,  não  é  preciso,  em
nosso direito, que ela saia da esfera de vigilância
do antigo possuidor, mas, ao contrário, basta que
cesse a clandestinidade ou a violência, para que o
poder  de  fato  sobre  a  coisa  se  transforme  de
detenção  em posse,  ainda que  seja  possível  ao
antigo possuidor retomá-la pela violência, por si
ou  por  terceiro,  em  virtude  de  perseguição
imediata. Aliás, a fuga com a coisa em seu poder
traduz inequivocamente a existência da posse. E a
perseguição  -  não  fosse  a  legitimidade  do
desforço imediato - seria ato de turbação (ameaça
à posse do ladrão)” (in RT 677/428).

"Para  ter-se  o  delito  como  consumado  não  é
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necessário  que  a  coisa  roubada  haja  saído  da
esfera  de  vigilância  da  vítima,  bastando  a  fuga
com o bem subtraído para caracterizar a existência
de posse pelo criminoso." (in RT 640/391)

“Firmou-se em Plenário a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal,  no sentido de que 'o roubo está
consumado se o ladrão é preso em decorrência de
perseguição  imediatamente  após  a  subtração  da
coisa,  não  importando  assim  que  tenha,  ou  não,
posse tranquila desta'.” (in RTJ 135/161)

Pertinente,  também,  a  jurisprudência  do  Colendo
Superior Tribunal de Justiça:

“Esta  Corte  e  o  Supremo  Tribunal  Federal,  para
balizar o debate sobre a consumação do crime de
roubo, adotam a teoria da  apprehensio, também
denominada  de  amotio,  segundo  a  qual  se
considera  consumado  o  mencionado  delito  no
momento em que o agente obtém a posse da res
furtiva, ainda que não seja mansa e pacífica e/ou
haja perseguição policial, sendo prescindível que o
objeto  do  crime  saia  da  esfera  de  vigilância  da
vítima.  [...]”.  (STJ  -  AgRg n°  REsp 1214179/SP,
Rel. Ministra Laurita Vaz, 5ªT, j. 27/03/2012, DJe
03/04/2012).

“A  Terceira  Seção  deste  Tribunal,  no  julgamento
dos  EREsp  n.  961.863/RS,  ao  se  alinhar  ao
entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou
a compreensão de que é prescindível a apreensão
da arma para a aplicação  da causa de aumento
prevista  no  art.  157,  §  2º,  I,  do  Código  Penal,
desde que comprovada a sua utilização por outros
meios de prova. 4. O tipo penal classificado como
roubo consuma-se no momento, ainda que breve,
no qual o agente se torna possuidor da res, não se
mostrando necessária  a  posse  tranquila,  fora  da
vigilância  da  vítima  [...]”.  (STJ  -  AgRg  n°  REsp
1292360/RS,  Rel.  Ministro  Sebastião  Reis  Júnior,
6ªT, j. 02/02/2012, DJe 15/02/2012).

Assim,  não  há  que  se  falar  em  desclassificação  dos
crimes para roubo tentado, uma vez que, da análise das provas colhidas
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durante a instrução criminal, constata-se que o agente realizou a conduta
descrita no tipo penal do roubo, ao subtrair da vítima Miguel, em concurso
com seu comparsa “Júnior”, e mediante grave ameaça com emprego de
uma  faca,  o  celular  acima  mencionado,  restando  suficientemente
comprovada a prática e a consumação do crime em disceptação.

Da dosimetria

Questiona  ainda,  o  apelante,  os  critérios  usados  pelo
Magistrado sentenciante, quanto à fixação da pena.

Neste  ponto,  entendo  necessário  fazer  algumas
ponderações  acerca  da  dosimetria  penal  operada  pelo  Juízo  a  quo,
mormente na 2ª fase dosimétrica e na escolha do instituto usado quando
do reconhecimento do concurso de crimes.

- Para o crime de roubo majorado consumado contra
a vítima Miguel José de Santana, mantenho os fundamentos usados pelo
Juiz  de  primeiro  grau  acerca  da  valoração  das  circunstâncias  judiciais
previstas  no  art.  59  do  CP,  permanecendo,  portanto,  a  pena-base no
montante de 05 (cinco) anos de reclusão.

Na  2ª fase da dosimetria, reconheço a  atenuante da
menoridade relativa, com fundamento no art. 65, I, do CP (haja vista
que o réu tinha, na época dos fatos, 19 anos de idade, portanto, menor de
21  anos),  reduzindo  a  pena  em  06  (seis)  meses,  passando  para  04
(quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão.

Na  3ª fase da dosimetria,  considerando as causas de
aumento de pena previstas nos incisos I e II do §2º do art. 157 do CP,
mantenho o aumento no mesmo patamar definido pelo Juízo  a quo,  ou
seja,  de  1/3  (um  terço),  passando  a  pena  para  06  (seis)  anos  de
reclusão, a qual torno definitiva, à míngua de outras causas a considerar.

Quanto  à  pena  de  multa,  para  o  crime  de  roubo
majorado consumado contra a vítima Miguel José de Santana, em atenção
ao  princípio  da  proporcionalidade,  mantenho  os  mesmos  critérios  da
dosagem da pena  corporal,  fixando-a,  inicialmente  em 30  (trinta)  dias-
multa, reduzindo-a em 10 (dez) dias-multa, em face do reconhecimento da
atenuante da menoridade relativa, passando para 20 (vinte) dias-multa. Por
fim, majoro a pena em 1/3 (um terço), em face das causas de aumento
previstas nos incisos I e II do §2º do art. 157 do CP, totalizando 26 (vinte
e seis) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente  à  época dos  fatos,  a  qual  torno  definitiva,  à  míngua de outras
causas a considerar.
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- Para o crime de roubo majorado tentado contra a
vítima Rafael Florêncio de Almeida, mantenho os fundamentos usados pelo
Juiz  de  primeiro  grau  acerca  da  valoração  das  circunstâncias  judiciais
previstas  no  art.  59  do  CP,  permanecendo,  portanto,  a  pena-base no
montante de 05 (cinco) anos de reclusão.

Na  2ª fase da dosimetria, reconheço a  atenuante da
menoridade relativa, com fundamento no art. 65, I, do CP (haja vista
que o réu tinha, na época dos fatos, 19 anos de idade, portanto, menor de
21  anos),  reduzindo  a  pena  em  06  (seis)  meses,  passando  para  04
(quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão.

Na  3ª fase da dosimetria,  considerando as causas de
aumento de pena previstas nos incisos I e II do §2º do art. 157 do CP,
mantenho o aumento no mesmo patamar definido pelo Juízo  a quo,  ou
seja, de 1/3 (um terço),  porém, reduzo-a, também em 1/3 (um terço),
considerando tratar-se de crime tentado, nos termos do art. 14, inc. II, do
CP,  permanecendo a  pena em  04 (quatro) anos de reclusão,  a  qual
torno definitiva, à míngua de outras causas a considerar.

Quanto  à  pena  de  multa,  para  o  crime  de  roubo
majorado tentado contra a vítima Rafael Florêncio de Almeida, em atenção
ao  princípio  da  proporcionalidade,  mantenho  os  mesmos  critérios  da
dosagem da  pena corporal,  fixando-a,  inicialmente  em 30 (trinta)  dias-
multa, reduzindo-a em 10 (dez) dias-multa, em face do reconhecimento da
atenuante da menoridade relativa, passando para 20 (vinte) dias-multa. Por
fim, majoro a pena em 1/3 (um terço), em face das causas de aumento
previstas nos incisos I e II do §2º do art. 157 do CP, e reduzo-a também
em 1/3 (um terço),  considerando  tratar-se  de  tentativa,  totalizando  20
(vinte) dias-multa,  à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente  à  época dos  fatos,  a  qual  torno  definitiva,  à  míngua de  outras
causas a considerar.

- Quanto ao concurso de crimes, entendo que incorreu
em equívoco a d. Magistrada Sentenciante ao reconhecer a existência de
concurso material,  quando,  na verdade,  estamos diante  de um caso de
crime continuado.

A  própria  narrativa  constante  da  exordial  acusatória
descreve a seqüência dos fatos delitivos como um "arrastão" praticado pelo
denunciado e seu comparsa, identificado apenas como Júnior, no Centro da
cidade  de Água Branca,  fatos  que  se confirmaram pelas  provas  obtidas
durante a instrução criminal e reconhecidos pelo Juízo a quo, na Sentença
de fls. 120/130. 
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Pois bem. De fato, restou comprovado do dolo do réu, e
de seu comparsa Júnior, de praticar roubos à quaisquer transeuntes que
estivessem vulneráveis  nas  ruas  do  centro  da  cidade  de  Água  Branca,
sendo alvos fáceis às suas empreitadas criminosas, em uma seqüência de
atos praticados do mesmo modus operandi, configurando, na verdade, uma
continuidade delitiva.

Portanto,  evidenciada  a  ocorrência  de  um  “arrastão”
praticado pelo apelante e seu comparsa, na sequência dos delitos de roubo
por eles perpetrados, os quais, sendo da mesma espécie, e, pelas condições
de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, revelam ter
sido  o  subsequente  continuação  do  primeiro,  resta  configurada  a
continuidade delitiva, pelo que aplica-se-lhe a regra contida no art. 71 do
Código Penal.

A propósito:

95266769 - PRELIMINAR DE NULIDADE. INÉPCIA DA
DENUNCIA.  INOCORRÊNCIA.  REJEIÇÃO.
NECESSIDADE.  ROUBOS  PRATICADOS  EM
CONCURSO  DE  AGENTES.  "ARRASTÃO".  CRIME
CONTINUADO. PROVAS  SUFICIENTES  DE
MATERIALIDADE  E  AUTORIA.  PRISÃO  EM
FLAGRANTE.  RÉU  RECONHECIDO  POR  DIVERSAS
VÍTIMAS.  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  CRIME  DE
FURTO.  IMPOSSIBILIDADE.  Crime  praticado
mediante  violência  e  grave  ameaça,  prova  oral
desclassificação  para  a  forma  tentada
-impossibilidade.  Roubos  consumados  com  a
inversão da posse dos bens das vítimas. Dosimetria
penal. Pena fixada acima do mínimo legal em razão
da causa de aumento de pena e do acréscimo pela
continuidade  delitiva.  Regime  inicial  semi-aberto
insuficiente  devido  às  circunstâncias  do  delito.
"Arrastão".  Regime  inicial  fechado.  Necessidade.
Critério  da  suficiência.  Preliminares  rejeitadas.
Recurso de ministério público parcialmente provido.
Recurso da defesa improvido. (TJSP; APL 0157155-
23.2010.8.26.0000;  Ac.  5384400;  São  Paulo;
Décima  Primeira  Câmara  de  Direito  Criminal;  Relª
Desª  Maria  Tereza  do  Amaral;  Julg.  24/08/2011;
DJESP 14/10/2011)

95048494  -  APELAÇÕES  CRIMINAIS.  ROUBO
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TRIPLAMENTE  QUALIFICADO.  EMPREGO DE  ARMA.
CONCURSO  DE  AGENTES.  RESTRIÇÃO  DA
LIBERDADE DA VÍTIMA.  ARRASTÃO EM PRÉDIO
COMERCIAL,  COM  DIVERSAS  LOJAS.
MATERIALIDADE  E  AUTORIA  DELITIVA
DEVIDAMENTE  COMPROVADAS.  Sentença  que
entendeu pela configuração da modalidade tentada
do crime de roubo e nêb considerou o crime como
sendo  continuado.  Ministério  apela  pela
consideração do crime como consumado e pela
configuração  da  continuidade  delitiva.
Conjunto probatório suficiente para que se dê
provimento  à  apelação  ministerial. Perfeita
coesão entre os depoimentos das vítimas e policiais.
Negativas  quanto  à  autoria  restaram  isoladas  do
conjunto  probatório.  Sentença  merece  retificação.
Recursos defensórios improvidos, recuso ministerial
provido.  (TJSP;  APL  0006118-32.2006.8.26.0050;
Ac. 4846852; São Paulo; Quarta Câmara de Direito
Criminal;  Rel.  Des.  Edison  Brandão;  Julg.
26/10/2010; DJESP 11/02/2011

60012261  -  ROUBOS  MAJORADOS  EM
CONTINUIDADE  DELITIVA,  TENTATIVA  DE
LATROCÍNIO E PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO
COM  NUMERAÇÃO  SUPRIMIDA.  CONDENAÇÃO.
APELAÇÃO INTERPOSTA. ALEGAD A RENÚ NCIA AO
JUS  PUNIENDI  QUANTO  AO  ÚLTIMO  DELITO,
DEVIDO  AO  "ARQUIVAMENTO  IMPLÍCITO  DO
INQUÉRITO  POLICIAL".  INOCORRÊNCIA.  PORTE
ILEGAL  TORNADO  PÚBLICO  POSTERIORMENTE,
IMPUTADO AO AGENTE ATRAVÉS DE ADITAMENTO.
PRETENDIDA  ABSOLVIÇÃO  QUANTO  AO
LATROCÍNIO  TENTADO  OU  DESCLASSIFICAÇÃO
PARA  LESÃO  CORPORAL  DE  NATUREZA  GRAVE.
IMPROCEDÊNCIA.  DISPARO  DE  ARMA  DE  FOGO
ATRIBUÍDO  A  COMPARSA.  PREVISIBILID  ADE  DA
CONDUTA  POR  PARTE  DO  APELANTE.  DOLO
EVENTUAL.  RESPONSABILIDADE  PENAL  CAR
ACTERIZADA.  PRETENDIDA  EXCLUSÃO  DA
MAJORANTE DO EMPREGO DE ARMA QU ANTO AOS
CRIMES  DE  ROUBO  PER  PETRADOS  EM
CONTINUIDADE  DELITIVA.  IMPOSSIBILIDADE.
EMPREGO E DISPARO DE REVÓLVER POR PARTE DE
UM  DOS  CO-AUTORES.  COMUNICABILIDADE  D  E
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TAL  CIRCUNSTÂNCIA  AOS  DEMAIS.  ART.  30  DO
CÓDIGO  PENAL.  ALEGADA  PARTICIPAÇÃO  DE
MENOR  IMPORTÂNCIA.  INSUBSISTÊNCIA.  EFETIVA
ATUAÇÃO DO AGENTE. ALEGAÇÃO DE QUE A PENA-
BASE  REFERENTE  AO  LATROCÍNIO  AFIGURA-SE
EXACERBADA.  FIXAÇ  ÃO  EM  QU  ANTITATIVO
PROPORCIONAL  À  GRAVIDADE  DA  CONDUTA,  E
SUFICIENTE À SUA REPROVAÇÃO. IMPROVIMENTO
DO APELO. - Inocorre o que a doutrina denomina de
"arquivamento  implícito  do  inquérito  policial",
quando o delito não consta na denúncia porque, por
ocasião do oferecimento desta, não havia nos autos
do processo inquisitivo informações acerca do fato
ilícito, devidamente imputado ao agente através de
aditamento à exordial acusatória. - É perfeitamente
previsível  a  ocorrência  de  resultado  mais  gravoso
por parte daquele que se propõe, juntamente com
outras  pessoas,  a  praticar  roubos  em
continuidade  delitiva,  principalmente  com
emprego  de  arma  de  fogo,  conduta
popularmente  conhecida  como  "arrastão",
notadamente diante da tensão provocada pela ação
ou da possibilidade de reação por parte de alguma
vítima.  -  Age  com  animus  necandi,  porque
caracterizado o dolo eventual, quem efetua disparo
de  arma de  fogo  no  abdômen  de  outrem,  região
onde  se  encontram  órgãos  vitais,  devendo  o
recorrente  responder  por  tentativa  de  latrocínio
quando  essa  conduta  é  perfeitamente  previsível,
caso ora em julgamento.  - O uso de revólver por
parte de pelo menos um dos agentes, por se tratar
de circunstância  objetiva,  implica na incidência  da
majorante do emprego de arma aos demais, a teor
do preceito do art. 30 do Código Penal. - Não há que
se  falar  em  participação  de  menor  importância
quando comprovada a efetiva atuação do agente na
ação  delituosa.  -  Não  resta  exacerbado  o
quantitativo  penal  quando,  consideradas
desfavoráveis metade das circunstâncias judiciais, é
fixado  em  patamar  superior  ao  mínimo  legal  e
abaixo  do  termo  médio,  restando  proporcional  à
gravidade da conduta, e suficiente à sua reprovação.
(TJRN; ACr 2008.011241-9; Câmara Criminal; Rel.
Des.  Caio  Otávio  Regalado  de  Alencar;  DJRN
15/07/2009; Pág. 74)
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Nesse  contexto,  considerando  a  ocorrência  de  dois
crimes  de  roubo em continuidade  delitiva,  faz-se  necessário  proceder  a
alteração da dosimetria, aplicando as regras definidas no art. 71 do CP, no
patamar  de  1/6  (um  sexto),  conforme  orientação  do  STJ,  cuja
jurisprudência é pacífica no sentido de que, em se tratando de aumento de
pena referente à continuidade delitiva, aplicando-se a fração de aumento de
1/6 pela prática de 2 infrações; 1/5, para 3 infrações; 1/4, para 4 infrações;
1/3,  para  5  infrações;  1/2,  para  6  infrações;  e  2/3,  para  7  ou  mais
infrações. Vejamos:

84007830 - HABEAS CORPUS. ART. 171 C. C. ART.
71,  DO CÓDIGO PENAL. (1)  VIA INDEVIDAMENTE
UTILIZADA  EM  SUBSTITUIÇÃO  A  REVISÃO
CRIMINAL.  (2)  PENA-BASE.  ACRÉSCIMO.
CONSEQUÊNCIAS  DO  CRIME.  INCREMENTO
JUSTIFICADO. CULPABILIDADE E CIRCUNSTÂNCIAS
DO  CRIME.  AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO
VÁLIDA.  (3)  CONFISSÃO  PARCIAL  NÃO
CONSIDERADA NA CONDENAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA
DA  ATENUANTE.  (4)  CONTINUIDADE  DELITIVA.
QUANTUM  DE  AUMENTO.  AUSÊNCIA  DE
CONSTRANGIMENTO. (5) PENA DEFINITIVA FIXADA
EM PATAMAR INFERIOR A 4 ANOS DE RECLUSÃO.
CIRCUNSTÂNCIA  JUDICIAL  DESFAVORÁVEL.
REGIME  INICIAL  SEMIABERTO.  ADEQUAÇÃO.  (6)
SUBSTITUIÇÃO  POR  RESTRITIVA  DE  DIREITO.
INVIABILIDADE.  (7)  MALFERIMENTO AO ART.  400
DO CPP. INOCORRÊNCIA. INTERROGATÓRIO DA RÉ
REALIZADO  ANTES  DA  VIGÊNCIA  DA  LEI  Nº
11.719/08.  REPETIÇÃO  DESNECESSÁRIA.  LEI
PROCESSUAL PENAL NOVA. APLICAÇÃO IMEDIATA.
TEMPUS  REGIT  ACTUM.  ACÓRDÃO  EM
CONFORMIDADE  COM  A  JURISPRUDÊNCIA  DESTA
CORTE.  (8)  NÃO  CONHECIMENTO.  ORDEM  DE
OFÍCIO.  (...).  4.  É  pacífica  a  jurisprudência
deste sodalício, em se tratando de aumento de
pena  referente  à  continuidade  delitiva,
aplicando-se a fração de aumento de 1/6 pela
prática de 2 infrações; 1/5, para 3 infrações; 1/4,
para 4 infrações; 1/3, para 5 infrações; 1/2, para 6
infrações; e 2/3, para 7 ou mais infrações. (…) (STJ;
HC  283.720;  Proc.  2013/0396878-0;  RN;  Sexta
Turma; Relª Minª Maria Thereza Assis Moura; DJE
26/08/2014)
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84011946  -  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  HABEAS
CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  ESPECIAL.
CRIME DO ART. 214 C. C. OS ARTS. 224, ALÍNEA A,
E  71,  TODOS  DO  CÓDIGO  PENAL.  ORDEM  DE
HABEAS  CORPUS  E  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL  MANEJADOS  CONTRA  A  MESMA
DOSIMETRIA  DA  PENA.  INOCORRÊNCIA  DE
PREJUDICIALIDADE ENTRE AS IMPUGNAÇÕES, POR
POSSUÍREM  OBJETOS  DISTINTOS.  WRIT
IMPETRADO  EM  FACE  DO  PERCENTUAL  FIXADO
PELA  CONTINUIDADE  DELITIVA.  CRITÉRIO.
NÚMERO  DE  INFRAÇÕES.  PATAMAR  DE  1/2
(METADE)  PELA  PRÁTICA  DE  DOIS  CRIMES.
ILEGALIDADE. READEQUAÇÃO PARA O PERCENTUAL
MÍNIMO DE 1/6  (UM SEXTO).  AGRAVO PROVIDO.
WRIT CONCEDIDO DE OFÍCIO. 1. O agravante foi
condenado, em primeira instância, à pena total de
15 anos e 09 meses de reclusão, em regime inicial
fechado, como incurso no art. 214, c. C. O art. 224,
alínea a, e art. 225, § 1º, inciso I (duas vezes), c.
C. O art. 71, todos do Código Penal. (…) O recurso
defendeu que o acórdão de apelação contrariou o
disposto no art. 59 do Código Penal, ao passo que o
writ visa à redução da majorante prevista no art. 71
do mesmo diploma, de 1/2 para 1/6. 4. O aumento
da  pena  pela  continuidade  delitiva  faz-se,
basicamente,  quanto  ao  art.  71,  caput,  do
Código  Penal,  por  força  do  número  de
infrações  praticadas.  5.  A  prática  de  dois
crimes nas mesmas condições de tempo, lugar
e  maneira  de  execução  não  acarreta  a
exasperação  da  pena  pela  continuidade
delitiva,  no  patamar  de  1/2  (metade).
Flagrante a ilegalidade na fixação do quantum,
no  caso  concreto,  a  ensejar  a  concessão  de
habeas corpus, de ofício, já que substitutivo de
Recurso Especial, para reduzir o percentual ao
mínimo de 1/6 (um sexto). 6. Agravo regimental
provido,  para  reconsiderar  a  decisão  agravada,
concedendo,  assim,  ordem de  habeas  corpus,  de
ofício,  a fim de, mantida a condenação, reduzir  a
pena privativa de liberdade do agravante para 07
(sete)  anos  e  07  (sete)  meses  de  reclusão,  em
regime  inicial  fechado.  (STJ;  AgRg-HC  272.107;
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Proc.  2013/0188935-6;  PR;  Quinta  Turma;  Relª
Minª Laurita Vaz; DJE 02/09/2014)

11874993 - PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 157, §
2.º,  I  E  II,  DO  CÓDIGO  PENAL.  CONDENAÇÃO.
APELAÇÃO JULGADA. (1) WRIT SUBSTITUTIVO DE
RECURSO  ESPECIAL.  INVIABILIDADE.  VIA
INADEQUADA. (2) PENA-BASE. ACIMA DO MÍNIMO
LEGAL. MAUS ANTECEDENTES. FEITOS EM CURSO.
SÚMULA Nº 444 DO STJ. (3) CAUSAS DE AUMENTO.
EXASPERAÇÃO  ACIMA  DO  MÍNIMO  LEGAL  EM
RAZÃO  DO  NÚMERO  DE  MAJORANTES.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  Nº  443  DO  STJ.  (4)
CONTINUIDADE DELITIVA. DOIS CRIMES. AUMENTO
DE  UM  TERÇO.  ILEGALIDADE  FLAGRANTE.
CRITÉRIO. NÚMERO DE INFRAÇÕES. (5) WRIT NÃO
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. (…).
Nos termos da jurisprudência desta Corte, tal
aumento deve se dar de acordo com o número
de infrações, definindo-se o patamar mínimo,
de 1/6 (um sexto),  para  a  hipótese  de  dois
delitos.  5.  Habeas  corpus  não  conhecido.  Ordem
concedida, de ofício, a fim de reduzir o quantum da
pena  do  paciente  Roberto  para  7  (sete)  anos,  3
(três)  meses  e  3  (três)  dias  de  reclusão,  mais  o
pagamento  de  17  (dezessete)  dias-multa,  bem
como para reduzir a pena do paciente Diego para 8
(oito) anos, 5 (cinco) meses e 18 (dezoito) dias de
reclusão, e pagamento de 18 (dezoito) dias-multa,
referente  aos  autos  n.º  050.07.066244-4,  da  7ª
Vara Criminal da Comarca da Capital/SP, mantidos
os demais termos da sentença e do acórdão. (STJ;
HC  159.402;  Proc.  2010/0005585-9;  SP;  Sexta
Turma; Relª Min. Maria Thereza Assis Moura; Julg.
07/05/2013; DJE 14/05/2013)

Assim sendo, considerando a pena mais gravosa de 06
(seis) anos de reclusão e o aumento de 1/6 (um sexto) pela continuidade
delitiva, fixo a pena, em definitivo, em 07 (sete) anos de reclusão, a ser
cumprida em regime inicial semi-aberto, com fundamento no art. 33, §2º,
alínea "b", do CP; além da pena de multa, no montante de  30 (trinta)
dias-multa, esta à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente
à época dos fatos.
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Ante todo o exposto, em desarmonia com o parecer da
douta  Procuradoria  de  Justiça,  dou provimento  parcial  ao  recurso
apelatório interposto por Hélder José Vieira Félix.

É o meu voto.

Presidiu o julgamento o Desembargador João Benedito da
Silva, dele participando, além de mim, Relator, o Desembargador Márcio Murilo
da Cunha Ramos e Dr. Manoel Gonçalves Dantas de Abrantes, Juiz de Direito
convocado para substituir o Desembargador Joás de Brito Pereira Filho.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor
Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, aos 02 (dois) dias do mês de junho do ano de 2015.

João Pessoa, 03 de junho de 2015

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                      -Relator-
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